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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 	/ 2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, e dá outras providências. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

11111 111 1111 II1I1II I 11 111 
Protocolo Geral n° 7718 2021 

Data: 24/09/2021 Horário 15:50 
LEG - PLO 25912021 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais), no âmbito do Programa FINISA — despesas de capital, destinado a apoio financeiro à 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Obras Públicas Municipais nos termos da Resolução 
CMN n° 4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a oferecer vinculação em garantia das operações 
de crédito, pelo tempo de vigência do contrato de financiamento e até a liquidação total da dívida, 
as receitas oriundas de transferências do Fundo de Participação dos Municípios — FPM (art. 159, 
inciso I, alínea b da CF), em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do 
principal e o pagamento dos acessórios da dívida. 

Parágrafo único - Para a efetivação da vinculação em garantia dos recursos previstos 
no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos 
vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 

estipulados. 

Art. 3°  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. 

II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n° 4.320/1964 

Art. 4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o art. 1°. 

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 — Caixa Postal 52 — CEP 12420-010 — PINDAMONHANGABA SP - Telefone (12) 3644-5600 
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e 

Art. 5°  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Pindamonhangaba, 2 	tembro de 2021. 

• 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM N° 069 / 2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, e dá outras providências. 

Exmo. Sr. 

Ver. José Carlos Gomes - Cal 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

de Pindamonhangaba/SP. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos pela presente Mensagem o incluso Projeto de Lei que autoriza o 
município de Pindamonhangaba a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 

e dá outras providências. 

O presente projeto propõe financiamento através da Caixa Econômica Federal, por 
meio do Programa FINISA (Programa de Financiamento de Investimentos em Saneamento 
Ambiental e em Infraestrutura ao Setor Público e ao Setor Privado), tendo por objetivo a 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Obras Públicas Municipais, no valor de R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), nos termos da Resolução n° 4.589 de 29/06/2017, 
e suas alterações, observada a legislação vigente, em especial ao que dispõe a Lei Complementar 

n° 101/2000. 

Sob o aspecto financeiro, o prazo total do financiamento é de 72 meses (com 
carência de 12 meses), sendo 60 meses para amortização. O valor será desembolsado em uma 
única parcela no valor total de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), tendo como 
Garantia do Financiamento o Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

A aquisição proposta visa o atendimento junto à Secretaria Municipal de Governo e 
Serviços Públicos, demonstrando ser a forma mais apropriada para a renovação da frota e 
continuidade e manutenção da prestação dos serviços, uma vez que grande parte dos serviços de 
manutenção do município é realizada por administração direta, ou seja, com mão de obra e 
equipamentos próprios, conforme justificativa apresentada pela referida Secretaria. 

Visando instruir a presente mensagem seguem anexas as cópias: da justificativa 
apresentada pelo Secretario Municipal de Governo, do cronograma de desembolso e da estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro (LRF art. 16 inc. I). 

Portanto, Senhores Vereadores, é fundamental a aprovação do presente projeto, e, 
para isso, invocamos o Art. 44 da Lei Orgânica Municipal, para que se vote em caráter de 

urgência, no menor prazo possível. 

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 — Caixa Postal 52 — CEP 12420-010 — PINDAMONHANGABA SP - Telefone (12) 3644-5600 
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Dr. Isael 1 omingu 

Prefeito unicipal 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

No ensejo, reiteramos a V. Exa. protestos de elevada estima e consideração, 
homenagem que peço seja extensiva a todos os Nobres Vereadores, que integram essa Casa de 

Leis. 

Pindam angaba 	e setembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BETONEIRA E CAMINHÃO 

GUINDAUTO (MUNCK) PARA A SECRETARIA DE GOVERNO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEGSP 

Diagnóstico  
A aquisição, dos caminhões betoneira e carnnhão guindauto (munck), se 

faz necessár;a, em razão de grande parte dos serviços de manutenção do 

município, como por exemplo, serviços de engenharia voltados para infra e 

superestrutura urbana, iluminação pública, drenagem, entre outros, serem 

realizados por administração direta, ou seja, com miá) de obra e equipamentos 

próprios. Sendo, portanto ,,,'eculds essenciais para a realizaçdo dos serviços 

básicos e rotineiros desta municipalidade em prol da populaçdc: e para o 

senvoivimento do municípo. 

Atualmente, os dms únicos veiculos de frota com essas características 

especiais e que têm essa finaIidadefcsstinação na frota, que executam e 

contribuem para a execução dos serviços citados ante-k)rmente, são da década 

oitentade 	e se encontram, portanto, com mais 	anos de uso intenso e 

como consequência deste fato, esses veículos baixam constantemente devido a 

problemas mecânicos, e muitas vezes oor lonops 3eríodos, sendo necessário a 

realização de constantes manutenções corretivas; e a condição é agravada;  

da idade avançada, pelas especifieidades técrcas dos ecupamentos e: 

peia díficuldade na aquisçdu de peças de reposição no mercado, o que tem 

causado adros transtornos e atrasos nas obras comprometendo o ch-..)nogrwni 

para desenvolvimento dos :,,E,,:n./..k,;(3s de forma significativa. Por essas razões e 

visando sempre a melhor forma de administrar e pelo bem comum desta 

municipalidade, a Secretaria de Governo e Serviços Públicos entende pela 

compra dos referidos equipamentos. 

Benefício Esperados  

Interesse econômico e social do financiamento 

Considerarem os problemas enfrentados pelo exaurimento das condi eis 
produtivas dos equipamentos, que visivelmenteiciaramente caminham na 
iminência do fim de suas vida útil, mostradas peids constantes manutenções.  

corretivas a que se têm se submetido, consequentemente apontando paru 
necessidade de substituiçao. para que se mantenha a efetividade na prestaçdo  
dos serviços públicos, e sendo a ciSposição do montante de recursos 
necessários à aquisição de maquinário neste momento invidvel, onde 
pandemia da COVID- 9 tem exigido somas cada vez maiores, a ooça 
financiamento, para a renovaci,i2e da frota com a aquisição desses eduipament; 
novos, se mostra a forma mais uprupuada e menos tmpacwrile aos cofv.:n 

"SECRETARIA DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEGSP" 
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municipais, bem como, se mostra mais 	para a continuidade da prestaçdc  
do serviços para o bem comum no município de Pindamonhangaba, atendendo 
assim o interesse econômico e social do financiamento. 

Relação Custo-Benefício 

A compra dos equipamentos — cem 	betoneira e camr ,hão 	Intui< - tem se. 
apresentado como a alternativa mais adequada, pois o exauhmento das 
condições efetivas desses únicos veiculos da frota, com essas funções, 
comprometem significativamente a disponibilidade da equipe mecânica para 
outros serviços, assim a aq,..lisição dos novos equipamentos terá reflexos direto 
na ausência a curto e médio prazo de manutenções corretivas, propc)reionando 
maior empenho Co equipe nos demais atendmentos cotidianos, alam do ganho 

restabelecimento imediato da produtividade das demais equipes nos 
canteiros de obras, que implica nos resultados positivos dos serviços prestados 
a municipandade„ 

Benefícios não mensuráveis 

São relevantes os qanhos com a aquisiçb do equipamento corno r. 
factív::-:,1 perceber por se tratar de predros novos; entre outros exernpi,::: 

citamos abaixo: 

- custo zero, a curto e medo prazos, com manuLnça rnecânic,i1 
corretiva — mão de obra e peças - e assim, disponibilizando a equipe co 
manutenção mecânica para com outros equipamentos; 

- a mitigação/ redução da erni.sedo de gases nocivos no melo ambiente 
contribuindo cem a melhoria da qualidade do ar no município; 

- Ganhos em eficiência e produtividade das equipamentos e da mo de 
.obra nos serviços, gerando ganho de tempo e melhoria na qualidade dos 
serviços entregues a munici Pjl ¡idade. 

Contudo, é de difícil mensuração todos os resultados positivos advindos 
desta opção, em que pese ser evidentes, a sua quantificação pela natureza dos 
serviços, como a diversidado de emprego/aplicações, produz benefícios nde 
mensuráveis para o contexto inserido 

O valor médio para o investimento será de R 
595.666,66 para 

gilindaste. 

Encaminhamos em anexo os -wrnen os e os termos de re 

Atendosairiente, 

"SECRETARIA DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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.271999,99, send,- 
‘.anlinhão betc.)nelíã e R f51 	33 para o caminhão 
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Fotos meramente iins 	h-as: 
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Fotos Caminhão munek: 
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